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Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que criou a Associação Latino-

Americana de IntegraçojLAPI),jirmâ_do_p_eJo Brasil, em, 12 de agosto-de, IQSOe aprovado pela --

Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n° 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a

modalidade de Acordo de Coniplementaçio Econômica;

-	
- - 

-	 ,PÊNDICE3 -

CERTIFICADO J)E ORIGEM
ACORDO DE COMI'LEMENrAçÃo ECONÔMICA CELEBRADO ENTRE OS GOVERNOS
DOS ESTADOS PARTES DO MEIRCOSUL E O GOVERNO DA REI'ÚISLICA DA BOLIVIA

t.	 Produtor Final ou Exportador ldcniificaçào do Certificado
(nome, endereço. pais) - (número)

2	 Importador Nome da Entidade Emissora do Certificado
(nome, endereço, pais)

Endereço -

3	 Consignatário
(nome, pala)

--	 - Cidade:--	 -	 -País:

4	 Porto ou Lugar de Embarque Previsto S. Pala de Destino das Mercadorias

6. Meio dc Traztsperte Previsto 7. Fatura Comercial

Número:	 Data:

8. N° de 9. Códigos lO. Denominação das Mercadorias t t. Peso Liquido 12. Valor FOI) er
Ordem (A) NALADI/SI t (8) ou Quantidade dólares (USS)

N° de 13. Normas de Origem (C)
Ordem

14. Observações:

CERTIFICAÇÃO DE ORIGEM

IS. Declaração do Produtor Final ou do Exportador: 16. Certificação da Entidade Habilitada:

- Declaramos que as mercadorias mencionadas no presente -Certificamos a veracidade da declaração que antecede, de acordo
com a legislação vigente.

e estão de acordo coto as condições de origem estabelecidas no
Acordo

formulário foram produzidas no 	 ............................................

Data: Data:

Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura

VER NO DORSO
Furemnio ISOlA! (210.0 297v,mm)

NOTAS

-DECRETO -N9 ,- 	9 -DCJAFTR0DE998______

Dispõe sobre a execução do Primeiro Protocolo Adicional ao

Acordo de Complementação Econômica n° 36, entre os
Governos dos Estados Partes do MERCOSUL e o Governo da

República da Bolívia, de 14 de outubro de 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,

inciso IV, da Constituição,

Considerando que os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil, da República
Argentina, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, como Estados Partes do

Mercado Comum do Sul (NRCOSUL) e da República da Bolívia, com base no Tratado de Montevidéu
de 1980, assinaram em 14 de outubro de 1997, em Montevidéu, o Primeiro Protocolo Adicional ao
Acordo de Complementação Econômica n° 36, entre os Governos dos Estados Partes do MERCOSUL e o

Governo da República da Bolívia,

DECRETA:

Art. 1° O Primeiro Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica n° 36,

entre os Governos dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL) e o Governo da Bolívia,

apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém

Art. 21 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 19 de janeiro de	 1998; 177° da independência e 1 lO°da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Poupe Lampreia

Primeiro Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República
Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da República
Oriental do Uruguai, na sua condição de Estados Partes do Mercado
Comum do Sul (MERCOSUL), por um lado, e da República da Bolívia,
por outro, acreditados por seus respectivos Governos segundo
poderes outorgados em boa e devida forma, depositados oportuna-
mente na Secretaria-Geral da Associação,

Artigo único. — Adotar o formulário, em anexo, para a
certificação da origem das mercadorias negociadas, que regerá a
partir de lQ de Janeiro de 1998.

Esse formulário constará como Apêndice 3 do Anexo 9, "Regime
de Origem", do Acordo de Complementação Econômica NQ 36.

A Secretaria-Geral da Associação será depositária do
presente Protocolo, do qual enviará cópias devidamente auten-
ticadas aos Governos signatários.

EM FÉ DO QUE, os -respectivos Plenipotenciários subscrevem
o presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos quatorze dias
do mês de outubro de mil novecentos e noventa e sete, em um
original nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos
igualmente válidos.

Pelo Governo da República Argentina:

Jesúsilabra

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

- --
	 -	 --	 José Artur Denot -Medeiros-

Pelo Governo da República do Paraguai:
Ea'in Darío Centuri'5

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:

- Adolfo Castells

Pelo Governo da República da Bolívia:

dstonio Cépedes To

O PRESENTE CERTIFICADO:

-	 NAO PODERÁ APRESENTAR RASURAS, RABISCOS E EMENDAS E só
SERÁ VÁLIDO SE TODOS OS SEUS CAMPOS, EXCETO O CAMPO
14, ESTIVEREM DEVIDAMENTE PREENCHIDOS.

-	 TERÁ VALIDADE DE 180 DIAS, A PARTIR DA DATA DA EMIS-
SÃO.

DEVERÁ SER EMITIDO A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO DA
FATURA COMERCIAL CORRESPONDENTE OU NOS 60 (SESSENTA)
DIAS CONSECUTIVOS, SEMPRE QUE NÃO SUPERE 10 (DEZ) DIAS
ÚTEIS POSTERIORES AO EMBARQUE.

PARA QUE AS MERCADORIAS ORIGINÁRIAS SE BENEFICIEM DOS
TRATAMENTOS PREFERENCIAIS, ESTAS DEVERAO TER SIDO
EXPEDIDAS DIRETAMENTE DO PAÍS EXPORTADOR PARA O PAÍS
DESTINATÁRIO.

-	 PODERÁ SER ACEITA A INTERVENIÊNCIA DE UM OPERADOR DE
OUTRO PAÍS, SEMPRE QUE SEJAM ATENDIDAS AS DISPOSIÇOES
PREVISTAS NESTE CERTIFICADO. EM TAIS SITUAÇOES O
CERTIFICADO SERÁ EMITIDO PELAS ENTIDADES CERTIFICANTES
HABILITADAS PARA TAL FIM, QUE FARÃO CONSTAR, NO CAMPO
14 -OBSERVAÇOES- QUE SE TRATA DE UMA OPERAÇÃO POR

-	 CONTA- E--ORDEM-DO- I-N-T-ERV-I-NIENPE. -	 --

PREENCHIMENTO:

(A) ESTA COLUNA INDICA A ORDEM EM QUE SE INDIVIDUALIZAM AS
MERCADORIAS COMPREENDIDAS NO PRESENTE CERTIFICADO.

(B) A DENOMINAÇÃO DAS MERCADORIAS DEVERÁ COINCIDIR COM A
QUE CORRESPONDE AO PRODUTO NEGOCIADO, CLASSIFICADO
CONFORME A NOMENCLATURA DA ASSOCIAÇÃO LATINO-AMERICANA
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DE INTEGRAÇÃO - (NAIADIJSH -) - E- COM , -A QUE- REG-I-S-TRA-- NA
FATURA COMERCIAL. PODERÁ, ADICIONALMENTE, SER INCLUÍDA
A DESCRIÇÃO USUAL DO PRODUTO.

(C) ESTA COLUNA SE IDENTIFICARÁ COM AS NORMAS DE ORIGEM
COM A QUAL CADA MERCADORIA CUMPRIU O RESPECTIVO
REQUISITO, INDIVIDUALIZADA POR SEU NÚMERO DE ORDEM. A
DEMONSTRAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO REQUISITO CONSTARÁ DA
DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PREVIAMENTE ÀS ENTIDADES
014 R'ARTIÇOES EMITENTES HABILITADAS.

DECRETO N9 2.461, DE 19 DE JANEIRO DE 1998

Dispõe sobre a execução da Ata de Retificação do Acordo de
Complementaç8o Econômica n° 36, entre os Governos dos
Estados Partes do MERCOSUL e o Governo da República da
Bolívia, lavrada em 16 de outubro de 1997.

---Quando- -forem -utilizados. -insumos não, originários. dos.país.es---------
--

signatários será necessário cumprir o critério de salto de
posição do sistema harmonizado e conteúdo de valor agregado
regional calculado de acordo com o estabelecido no inciso h)
do artigo 3.

1507	 ÓLEO DE SOJA E RESPECTIVAS FRAÇOES, MESMO
REFINADOS, MAS NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS.

1508	 ÓLEO DE AMENDOIM E RESPECTIVAS FRAÇOES,
MESMO REFINADOS, MAS NÃO QUIMICAMENTE MODI-
FICADOS.

1511.10.00 Óleo em brutL

1512.19.10 De girassol - 	 -	 -

1512.29.00 Outros

1513.21,. 10

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que criou a Associação Latino-
Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo

	

Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n° 66, de 16 de novembro de 1981, prevê a	
3917modalidade de Acordo de Coniplementaç8o Econômica;

Considerando que a Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de Integração

	

lavrou, em 16 de outubro de 1997, a Ata de Retificação do Acordo de Complementação Econômica n°36, 	 3918
entre os Governos dos Estados Panes do MERCOSUL e o Governb da República da Bolívia,

DECRETA:

	Art, 1° A Ata de Retificação do Acordo de Complementação Econômica n°36, entre os 	 3919
Governos dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL) e o Governo da Bolívia, apensa
por copia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

De amêndoas de palmeiras, exceto de babaçu

MONOFILAMENTOS CUJA MAIOR DIMENSÃO DO CORTE I»
TRANSVERSAL SEJA SUPERIOR A 1 mm; VARAS,
BASTOES E PERFIS, MESMO TRABALHADOS À SU-
PERFÍCIE MAS SEM QUALQUER OUTRO TRABALHO, DE
PLÁSTICO.

TUBOS E SEUS ACESSÓRIOS (POR EXEMPLO: JUN-
TAS, COTOVELOS, FLANGES, UNIOES), DE PLÁS-
TICO.

REVESTIMENTOS PARA PISOS, DE PLÁSTICO, MESMO 	 (**)

AUTO-ADESIVOS, EM ROLOS OU EM FORMA DE
LADRILHOS OU DE MOSAICOS; REVESTIMENTOS DE
PAREDES OU DE TETOS, DE PLÁSTICO DEFINIDOS
NA NOTA 9 DESTE CAPÍTULO.

CHAPAS, FOLHAS, TIRAS, FITAS, PEL±CULAS E
OUTRAS FORMAS PLANAS AUTO-ADESIVAS, DE.
PLÁSTICO, MESMO EM ROLOS.

3916

3922 BANHEIRAS, CUBAS DE BOXE, LAVATÓRIOS, BIDÊS,
VASOS SANITÁRIOS E SEUS ASSENTOS E TAMPAS,
CAIXAS DE DESCARGA E ARTIGOS SEMELHANTES
PARA	 USOS	 SANITÁRIOS	 OU	 HIGIÊNICOS,	 DE
PLÁSTICO.

3923 ARTIGOS DE TRANSPORTE OU DE EMBALAGEM,	 DE
PLÁSTICO; ROLHÁS, TAMPAS, CÁPSULAS E OUTROS
DISPOSITIVOS DESTINADOS A FECHAR RECIPIEN-
TES, DE PLÁSTICO.

3924 SERVIÇOS DE MESA,	 ARTEFATOS DE COZINHA E	 (**)

OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO, DE HIGIENE.

OU DE TOUCADOR, DE PLÁSTICO.

Riscado:	 (**), NAO VALE.
Intercalado:	 '(**)	 VALE.

3925 ARTIGOS PARA CONSTRUÇOES, DE PLÁSTICO, NÃO
ESPECIFICADOS	 NEM	 COMPREENDIDOS	 EM	 OUTRA

PARTE DA NOMENCLATURA.

3926 OUTRAS OBRAS DE PLÁSTICO E OBRAS DE OUTRAS
MATÉRIAS DAS POSIÇOES 3901 A 3914.

4010 CORREIAS TRANSPORTADORAS OU DE TRANSMISSÃO,
DE BORRACHA VULCANIZADA.

4011 PNEUMÁTICOS NOVOS DE BORRACHA.

4012.90.10 °Flaps"	 -

4013 CÂMARAS-DE-AR DE BORRACHA.

4816.20.00 Papel autocopiativo

4816.90.00 Outros	 (**)

4817
	

ENVELOPES, AEROGRAMAS, BILHETES-POSTAIS NÃO
-ILUSTRADOS E CARTOES PARA CORRESPONDÊNCIA,
DE PAPEL OU CARTÃO; CAIXAS, SACOS E SEME-
LHANTES, DE PAPEL OU CARTÃO, CONTENDO JOGOS
('KLTS-°).. DE. ARTIGOS PARA CORRESPONDÊNCIA.

Sacos cuja base tenha largura igual ou	 (*0)

superior a 40 cm

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília. em 19 de janeiro de 	 1998; 177° da Independência e 1 10°da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia

ATA DE RETIFICACAO. - Na cidade de Montevidéu. aos dezesseis
dias do mês de outubro de mil novecentos e noventa e sete, esta
Secretaria-Geral. em uso das faculdades que lhe confere a Resolução
30 do Comitê de Representantes, e de conformidade com o estabelecido
em seu Artigo Terceiro, faz constar:

PRIMEIRO.- Que no Regime de Origem incluído no Anexo 9 do Acordo
deComplementaç&o Econômica No. 36, subscrito entre o MERCOSUL e a
Bolívia, foram constatados erros de datilografia com relação à
indicação "(**)" que deve constar no Apêndice 1 desse Anexo para
aqueles produtos sujeitos a um requisito específico diferente, nas
condições estabelecidas no Apêndice 2.

SEGUNDO. - Que a existência do mencionado erro surge de que os
produtos classificados na Posição 3916, correspondente ao Requisito
No. 6 e do item 4819.40.00 do Requisito No. 19, figuram em ambos os
casos com essa indicação, sendo que esta não corresponde por não
registrar-se no Apêndice 2 nenhum produto compreendido nestas
clesaificações tarifdrias.

Outrossim, que a Posição 3917 incluicla no menonado Requisito
No. 6 tampouco registra a indicação (t*Y', sendo que os itens
391.7.29.00 e 3917.40.00 estão sujeitos ao requisito especifico
estabelecido na letra b) do Apêndice No. 2.

IRCErRo.- Que o expresso nos artigos precedentes foi posto em
ron'necimento dos países signatários do Acordo de Complementação
Económica No. 36, por nota ALADI/SGR/365-97. de 6 de outubro de 1997,
com o propósito de corrigir esses erros nos textos originais do
mencionado Acordo, outorgando-se um prazo de cinco dias Úteis para
que as Partes manifestassem suas observações, ccc:' existissem.

QUARTO.'- Que, venci-do -este- -prazo sem -que fossem.-apresentadas
observações, a Secretaria-Geral risca nos textos originais cio At':rdo
de Õompiementação Econômica No.. 36 a indicação 	 - 1". que se	 4819 .30.00
registra no Apêndice 1. do Anexo 9, para a Posição 3615 incluida no
Requisito No. 6 e rio item 481940.00 incluído no Requisito No. 19,
e intercala essa indicação () para a Posição 3917. que se regia-	 4820	 LIVROS DE REGISTRO E DE CONTABILIDADE, 	 (**)
tra no Requisito No. 6 do mencionado Apêndice 1.	 BLOCOS DE NOTAS, DE ENCOMENDAS, DE RECIBOS,

DE APONTAMENTOS, DE PAPEL PARA CARTAS,
E. para que conste, esta Secretaria-Geral lavra a presente Ata 	 AGENDAS E ARTIGOS SEMELHANTES, CADERNOS,

de Retificação no lugar e data indicados, em um original nos idiomas 	 PASTAS PARA DOCUMENTOS, CLASSIFICADORES,
português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos.	 CAPAS PARA ENCADERNAÇÃO (DE FOLHAS SOLTAS OU
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